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EXPorT. dE Prod. aliMENTicioS EirEli, insc. Estadual nº. 15498329-2.
Em 07/07/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18808, aiNf nº 
182020510000162-3 , contribuinte iTaiTUBa iNdUSTria dE ciMENToS 
do Para Sa, insc. Estadual nº. 15230377-4 ,advogado: criSSia da Sil-
Va MiraNda, oaB/Pa-29931.
Em 07/07/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18805, aiNf nº 
182020510000148-8 , contribuinte iTaiTUBa iNdUSTria dE ciMENToS 
do Para Sa, insc. Estadual nº. 15092432-1 ,advogado: criSSia da Sil-
Va MiraNda, oaB/Pa-29931.
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
Em 06/07/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 17400, aiNf nº 
042015510007890-4 , contribuinte GraNdES MarcaS diSTriBUidora 
lTda, insc. Estadual nº. 15303377-0
Em 06/07/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18118, aiNf nº 
032017510000859-1 , contribuinte cacUla aTacado E VarEJo EirEli, 
insc. Estadual nº. 15394658-0 ,advogado: aNTÔNio cÉSar SaNToS, 
oaB/Pa-11582,
Em 06/07/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18120, aiNf nº 
032017510000860-5 , contribuinte cacUla aTacado E VarEJo EirEli, 
insc. Estadual nº. 15394658-0 ,advogado: aNTÔNio cÉSar SaNToS, 
oaB/Pa-11582,
Em 06/07/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18384, aiNf nº 
012015510004970-9 , contribuinte doralicE rodriGUES dE MoraES, 
cPf nº. 30354412272
acÓrdÃos
acÓrdÃos
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 7896 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17320 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 102017510000043-6) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEi-
ro aZEVEdo. EMENTa: icMS. crÉdiTo iNdEVido. iMProcEdÊNcia. 1. 
correta a decisão singular que declara a improcedência do aiNf, quando 
a metodologia de apuração não condiz com os fatos geradores, restando 
prejudicado o lançamento. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 08/06/2021. daTa do acÓr-
dÃo: 08/06/2021.
acÓrdÃo N. 7895 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 18536 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 012020510001253-8) coNSElHEiro rElaTor: EMilio car-
loS ViEira dE BarroS. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. Efd. 
EMPrESa ENQUadrada No SiMPlES NacioNal. NÃo EScriTUraÇÃo dE 
docUMENToS fiScaiS. iNocorrÊNcia. 1. Empresa optante do simples 
nacional à época do fato gerador não está sujeita a obrigatoriedade da 
Escrituração fiscal digital - Efd. É a inteligência do disposto no art. 2º, in-
ciso ii, da instrução Normativa 008/2011. 2. recurso conhecido e provido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 08/06/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 08/06/2021.
acÓrdÃo N. 7894 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 18012 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092017510001454-2) coNSElHEiro rElaTor: daNiEl 
HiSSa Maia. EMENTa: oBriGaÇÃo acESSÓria. diEf SEM MoViMENTo. 
ENTREGA ATRASADA. 1. Configura infração à legislação tributária sujeita 
à penalidade legalmente prevista o contribuinte, sem movimentação de 
saídas, que entregar declaração diEf fora do prazo. 2. recurso conhecido 
e improvido, com aplicação da retroatividade benéfica. DECISÃO: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 08/06/2021. daTa do acÓrdÃo: 
08/06/2021.
acÓrdÃo N. 7893 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 18010 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 092017510001449-6) coNSElHEiro rElaTor: daNiEl HiS-
Sa Maia. EMENTa: oBriGaÇÃo acESSÓria. diEf. ENTrEGa aTraSada. 
1. Entregar fora do prazo, ainda que dentro do mês da data prevista na 
legislação tributária, a declaração de informações Econômico-fiscais - DIEF 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 08/06/2021. daTa do acÓrdÃo: 08/06/2021.
acÓrdÃo N. 7892 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 16748 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 042015510008610-9) coNSElHEiro rElaTor: daNiEl 
HiSSa Maia. EMENTa: oBriGaÇÃo acESSÓria. EScriTUraÇÃo do do-
cUMENTo fiScal dE ENTrada. 1. rejeita-se a preliminar, haja vista que 
o aiNf respeitou as formalidades legais. 2. deixar de escriturar no livro 
registro de entradas documento fiscal relativo à operação com mercadoria 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 08/06/2021. daTa do acÓrdÃo: 08/06/2021.
acÓrdÃo N. 7891 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 17916 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 042016510010711-1) coNSElHEiro rElaTor: daNiEl 
HiSSa Maia. EMENTa: oBriGaÇÃo acESSÓria. aUSÊNcia dE aUTori-
ZaÇÃo dE SiSTEMa ElETrÔNico dE dadoS Para EScriTUraÇÃo dE li-
VroS fiScaiS. 1. rejeita-se a preliminar, haja vista que o aiNf respeitou 
as formalidades legais. 2. Utilizar sistema eletrônico de processamento de 
dados para escrituração de livros fiscais sem autorização configura infração 
á legislação tributária sujeita à penalidade legalmente prevista. 3. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 08/06/2021. daTa do acÓrdÃo: 08/06/2021.
acÓrdÃo N. 7890 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 18202 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 082018510004439-9) coNSElHEiro rElaTor: daNiEl HiS-
Sa Maia. EMENTa: oBriGaÇÃo acESSÓria. diEf. ENTrEGa aTraSada. 
1. Entregar fora do prazo, ainda que dentro do mês da data prevista na 
legislação tributária, a declaração de informações Econômico-fiscais - DIEF 
configura infração á legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 08/06/2021. daTa do acÓrdÃo: 08/06/2021.
acÓrdÃo N. 7889 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 14148 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 072015510000048-5) coNSElHEiro rElaTor: daNiEl 
HiSSa Maia. coNSElHEiro dESiGNado: PEdro MarTiNS lEal. EMEN-

Ta: diEf. oMiSSÃo/iNcorrEÇÃo dE dadoS. coTEJo ENTrE ENTradaS 
rEGiSTradaS EM diEf E ENTradaS aPUradaS Por rElaÇÃo dE do-
cUMENToS fiScaiS ElETrÔNicoS (dfE). 1. Segundo Manual de Preen-
chimento da diEf, o livro fiscal de apuração da diEf deve ser preenchido 
de acordo com o livro de registro de apuração de icMS (raicMS). 2. a 
relação de dfE´s não está relacionada como fonte de dados para preen-
chimento da diEf e, portanto, não serve como base para apuração da in-
fração. 3. fiscalização apurou a infração por meio do cotejo entre os dfE´s 
de entrada e a DIEF. 4. A divergência apurada pela auditoria não configura 
a infração em análise. 5. recurso conhecido e provido, para declarar a 
improcedência do aiNf. dEciSÃo: Maioria dE VoToS. VoTo VENcido: 
conselheiro daniel Hissa Maia, pelo conhecimento e improvimento do re-
curso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 27/05/2021. daTa do acÓrdÃo: 
08/06/2021.

Protocolo: 674304
atos da diretoria de FiscaLiZaÇÃo

o diretor de fiscalização da Secretaria de Estado da fazenda faZ SaBEr 
a todos quantos o presente Edital lerem ou dele tomarem conhecimento 
que foram concedidos/renovados no mês de abril/2021, aos contribuintes 
a seguir, regimes Tributários diferenciados do imposto sobre operações 
relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transportes interestaduais e intermunicipais e de comunicação
– icMS, conforme abaixo:
• – TIPO: EXPORTAÇÃO
BENEfÍcio do icMS: desoneração na exportação indireta fUNdaMENTo 
lEGal: art. 600 do ricMS/Pa coNTriBUiNTES:
15.304.324-5 - iNdUSTria dE PolPaS iMPErador lTda
15.455.849-4 - E. M. dE PaiVa EirEli - ME
15.621.938-7 - cHS aGroNEGocio - iNdUSTria E coMErcio lTda
15.712.340-5 - J. c. PiraN EirEli
15.729.715-2 - aGroPEcUaria aNVErSa lTda
15.739.324-0 - NoVaaGri iNfra-ESTrUTUra dE arMaZENaGEM E ES-
coaMENTo aGricola S.a. 15.740.068-9 - P S BraGa coMErcio, iM-
PorTacao E EXPorTacao dE PEScadoS EirEli
15.751.861-2 - P P l PEScadoS EirEli
15.000.401-0 - ocriM Sa ProdUToS aliMENTicioS
15.094.957-0 - irMÃoS BraGa EXPorTadora lTda
15.206.053-7 - BENEVidES MadEiraS lTda
15.246.640-1 - ocriM Sa ProdUToS aliMENTicioS
15.365.247-0 - aNaPU coMErcio E EXPorTacao dE MadEiraS lTda
15.421.240-7 - carGill aGricola S a
15.521.941-3 - Goola iNdUSTria coMErcio E EXPorTacao dE ali-
MENToS lTda
15.530.506-9 - focUS iNTErNaTioNal lTda - ME
15.533.190-6 - cMS BraGa coMErcio E EXPorTacao lTda
15.533.592-8 - P S BraGa coMErcio, iMPorTacao E EXPorTacao dE 
PEScadoS EirEli
• – TIPO: TRANSPORTE DE CARGA
BENEfÍcio do icMS: recolhimento mensal do icMS fUNdaMENTo lEGal: 
art. 108, iX, “a”, §§ 5º e 6º do ricMS/Pa coNTriBUiNTES:
15.434.375-7 - HoST loGiSTica arMaZEM dE carGaS lTda.
15.499.164-3 - BaUMiNaS loG E TraNSPorTES S/a
15.609.317-0 - EXPrESSo do ocidENTE TraNSPorTES dE carGaS lTda
15.648.722-5 - ParaKaNa TraNSPorTES E loGiSTica EirEli
15.722.680-8 - rodoMaior TraNSPorTES lTda.
15.751.697-0 - UcaYali TraNSPorTES E loGiSTica EirEli
15.210.708-8 - TraNScidadE SErVicoS aMBiENTaiS EirEli
15.221.847-5 - GoNTiJo & GoNTiJo lTda EPP
15.224.081-0 - GoiaS TraNSPorTES EirEli
15.389.454-7 - MaGalHaES loGiSTica lTda - ME
15.437.455-5 - ToMBiNi & cia. lTda.
15.467.221-1 - TraNSPorTES raPido iTaQUa forTalEZa EirEli
15.563.106-3 - cESloG - cESari loGiSTica lTda
15.606.834-6 - TraNSPorTadora criSTiNa lTda.
15.616.190-7 - lSl TraNSPorTES lTda.
15.648.625-3 - ST SolUcao TraNSPorTES loGiSTica lTda
• – TIPO: BARES/REST/LANCHONETES
BENEfÍcio do icMS: reduz a carga tributária para 5% ou 4% fUNdaMEN-
To lEGal: art. 132 do anexo i do ricMS/Pa coNTriBUiNTES:
15.7197.31-0 - raYaNE rEZENdE EirEli
15.725.745-2 - GfP aliMENToS lTda
15.728.136-1 - VoGUE - aliMENTacao E NUTricao lTda
15.732.801-5 - QUaliTiES rEfEicoES iNdUSTrial lTda
15.240.542-9 - dElVaUX EirEli
15.279.331-3 - Kcr coMErcio dE aliMENToS lTda
15.290.239-2 - Kcr coMErcio dE aliMENToS lTda
15.368.913-7 - SilVa & GUGEl lTda
15.410.790-5 - Kcr coMErcio dE aliMENToS lTda
15.410.791-3 - Kcr coMErcio dE aliMENToS lTda
15.410.792-1 - Kcr coMErcio dE aliMENToS lTda
15.410.793-0 - Kcr coMErcio dE aliMENToS lTda
15.574.296-5 - faST food BElEM aliMENToS lTda
• – TIPO: MEDICAMENTOS
BENEfÍcio do icMS: reduz a carga tributária para 8% fUNdaMENTo lEGal: 
art. 207 do anexo i do ricMS/Pa coNTriBUiNTES:
15.735.190-4  -  Jc  diSTriBUidora  dE  ProdUToS farMacEUTicoS lTda
15.186.467-5 - BriUTE coMErcio dE ProdUToS E
EQUiPaMENToS HoSPiTalarES lTda
15.578.443-9 - cENTrofarMa diSTriBUidora farMacEUTica lTda – ME
• - TIPO: TERMO DE ACORDO INFORMÁTICA
BENEfÍcio do icMS: reduz a carga tributária para 7% fUNdaMENTo lE-
Gal: art. 221 a 225 anexo i do ricMS/Pa coNTriBUiNTES:
15.728.503-0 - croi coMPUTadorES lTda


